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PropPropóósitosito

Apresentar  o entendimento da Marinha do Apresentar  o entendimento da Marinha do 
Brasil, como Autoridade MarBrasil, como Autoridade Maríítima, a respeito tima, a respeito 
do Projeto de Lei da Câmara Ndo Projeto de Lei da Câmara Noo 45 de 2008, 45 de 2008, 
que dispõe sobre o patrimônio cultural que dispõe sobre o patrimônio cultural 
subaqusubaquáático brasileiro e revoga os artigos tico brasileiro e revoga os artigos 
20 e 21 da Lei N20 e 21 da Lei Noo 7542, de 26 de setembro 7542, de 26 de setembro 
de 1986, com a redade 1986, com a redaçção dada pela Leião dada pela Lei NNoo 

10166, de 27 de dezembro de 2000.10166, de 27 de dezembro de 2000.



RoteiroRoteiro

ConsideraConsideraçções Iniciaisões Iniciais
Breve histBreve históórico do Direito do Marrico do Direito do Mar
A ConvenA Convençção das Naão das Naçções Unidas sobre o ões Unidas sobre o 
Direito do MarDireito do Mar
A ConvenA Convençção das Naão das Naçções Unidas sobre a ões Unidas sobre a 
ProteProteçção do Patrimônio Cultural ão do Patrimônio Cultural 
SubaquSubaquááticotico
LegislaLegislaçção nacionalão nacional
Entendimento da MBEntendimento da MB







ReflexãoReflexão

"O mar "O mar éé o grande o grande avisadoravisador. Pô. Pô--lo Deus a bramir lo Deus a bramir 
junto ao nosso sono, para nos pregar que não junto ao nosso sono, para nos pregar que não 

durmamos.durmamos.““

[RUI BARBOSA][RUI BARBOSA]



Breve  HistBreve  Históórico rico 
do Direito do Mardo Direito do Mar

Antiguidade Antiguidade –– Gregos, Cretenses e FenGregos, Cretenses e Feníícios.cios.
1455 1455 –– Bula Romano Bula Romano PontifexPontifex/Inter /Inter CoeteraCoetera -- Tratado de TordesilhasTratado de Tordesilhas
1605 1605 –– MareMare LiberumLiberum (Hugo (Hugo GrotiusGrotius) x ) x MareMare ClausumClausum (John (John SeldenSelden)  )  
1924 1924 –– Liga das NaLiga das Naççõesões
1944 1944 –– ResRes Nullius Nullius (Charles (Charles RosseauRosseau) ) –– coisa de ningucoisa de ninguéémm
1945 1945 –– ProclamaProclamaçção de ão de TrumanTruman sobre a PCsobre a PC
1958 1958 –– I Conferência das NaI Conferência das Naçções Unidas sobre o Direito do Mar ões Unidas sobre o Direito do Mar 

(Genebra) (Genebra) 
1960 1960 -- II Conferência das NaII Conferência das Naçções Unidas sobre o Direito do Mar ões Unidas sobre o Direito do Mar 

(Genebra)(Genebra)
1970 1970 –– Estabelecimento do Mar Territorial brasileiro com 200 MNEstabelecimento do Mar Territorial brasileiro com 200 MN
1973 1973 –– III Conferência das NaIII Conferência das Naçções Unidas sobre o Direito do Mar ões Unidas sobre o Direito do Mar 

((NewNew York)  York)  
1982 1982 –– III Conferência das NaIII Conferência das Naçções Unidas sobre o Direito do Mar: ões Unidas sobre o Direito do Mar: 

((MontegoMontego BayBay).).



Marco jurMarco juríídico internacionaldico internacional
ConvenConvençção das Naão das Naçções Unidas sobre o Direito do Mar ões Unidas sobre o Direito do Mar 
((MontegoMontego BayBay, 1982), 1982)

UnitedUnited NationsNations ConventionConvention onon thethe Law Law ofof thethe SeaSea 
(UNCLOS/CONVEMAR/CNUDM)(UNCLOS/CONVEMAR/CNUDM) Lei do Mar, Lei do Mar, ConstitutionConstitution ofof 
thethe OceansOceans

A CNUDM  concedeu ao direito do mar um A CNUDM  concedeu ao direito do mar um ““carcarááter ter 
universaluniversal”” e contribuiu para a sistematizae contribuiu para a sistematizaçção dos paão dos paííses ses 
signatsignatáários no esparios no espaçço maro maríítimo.timo.
O Brasil depositou instrumento de ratificaO Brasil depositou instrumento de ratificaçção da CNUDM em ão da CNUDM em 
22 de dezembro de 1988.22 de dezembro de 1988.
Entrou em vigor por meio do Decreto No. 1.530, de 22 de Entrou em vigor por meio do Decreto No. 1.530, de 22 de 
junho de 1995.junho de 1995.



Status da ConvenStatus da Convenççãoão

Em 02 de setembro de 2009:Em 02 de setembro de 2009:
ONU: ONU: 192192 Estados MembrosEstados Membros
CNUDM:CNUDM: 159 159 Estados PartesEstados Partes
18 Não18 Não--Partes com litoral: Camboja, Partes com litoral: Camboja, ColômbiaColômbia, , 
Congo, Congo, CoreiaCoreia do Norte, do Norte, EquadorEquador, El Salvador, , El Salvador, 
EritreiaEritreia, Emirados , Emirados ÁÁrabes, rabes, EUA,EUA, Irã, Israel, LIrã, Israel, Lííbia, bia, 
PeruPeru, S, Sííria, Tailândia, ria, Tailândia, TimorTimor--LesteLeste, Turquia e , Turquia e 
Venezuela Venezuela 
15 Não15 Não--Partes sem litoral Partes sem litoral 



CNUDMCNUDM

FoiFoi organizadaorganizada emem 320 320 artigosartigos, , 
distribudistribuíídosdos emem 17 17 partespartes e 10 e 10 anexosanexos..
DefiniuDefiniu de forma de forma precisaprecisa osos espaespaççosos marmaríítimostimos e e 
consagrouconsagrou--se se comocomo umauma referênciareferência emem DireitoDireito do do 

Mar. Mar. 
ContContéémm emem seuseu textotexto menmenççãoão a a todostodos osos espaespaççosos 
oceânicosoceânicos assimassim comocomo as as possibilidadespossibilidades de de usouso..
No No entantoentanto, , dedicoudedicou apenasapenas doisdois artigosartigos aoao 
patrimôniopatrimônio cultural cultural subaqusubaquááticotico..



A CNUDM e o Patrimônio A CNUDM e o Patrimônio 
Cultural SubaquCultural Subaquáático.tico.

-- Na Na I Conferência das NaI Conferência das Naçções Unidas sobre o Direito do ões Unidas sobre o Direito do 
Mar (Genebra Mar (Genebra -- 1958) o assunto foi exclu1958) o assunto foi excluíído das quatro do das quatro 
convenconvençções ali produzidas: MT e ZC, ões ali produzidas: MT e ZC, AltoAlto--marmar, Pesca e , Pesca e 
ConservConserv. Rec. Vivos do . Rec. Vivos do AltoAlto--marmar, e Plataforma , e Plataforma 
ContinentalContinental
-- Na II Conferência (Genebra Na II Conferência (Genebra –– 1960) novamente não 1960) novamente não 
foi inclufoi incluíída caracterizandoda caracterizando--se um embate entre se um embate entre EstadosEstados 
CosteirosCosteiros x x PotênciasPotências MarMaríítimatima
-- Na III Na III ConferênciaConferência (Montego Bay (Montego Bay –– 1982) dos 320 1982) dos 320 
artigosartigos dada CNUDM CNUDM apenasapenas doisdois referiramreferiram--se se aoao 
PatrimônioPatrimônio Cultural Cultural SubaquSubaquááticotico –– Art 149 e 303. Art 149 e 303. 



CNUDMCNUDM

ART 149 ART 149 –– Objetos arqueolObjetos arqueolóógicos e histgicos e históóricos.ricos.
Todos os objetos de carTodos os objetos de carááter arqueolter arqueolóógico e histgico e históórico achados rico achados 
na na “Á“Árearea”” serão considerados ou deles se disporserão considerados ou deles se disporáá em benefem benefíício cio 
da humanidade em geral, tendo particularmente em conta os da humanidade em geral, tendo particularmente em conta os 
direitos preferenciais do estado ou padireitos preferenciais do estado ou paíís de origem, do estado s de origem, do estado 
de origem cultural ou do estado de origem histde origem cultural ou do estado de origem históórica e rica e 
arqueolarqueolóógica.gica.

ART 303 ART 303 –– Objetos arqueolObjetos arqueolóógicos e achados no mar.gicos e achados no mar.
11--Os Estados têm o dever de proteger os objetos de carOs Estados têm o dever de proteger os objetos de carááter ter 
arqueolarqueolóógico e histgico e históórico achados no mar e devem cooperar rico achados no mar e devem cooperar 
para esse fim.para esse fim.



CNUDM CNUDM 
ART 303 (cont.)ART 303 (cont.)

22-- A fim de controlar o trA fim de controlar o trááfico de tais objetos, o Estado fico de tais objetos, o Estado 
Costeiro pode presumir , ao aplicar o artigo 33, que a sua Costeiro pode presumir , ao aplicar o artigo 33, que a sua 
remoremoçção dos fundos marinhos, na ão dos fundos marinhos, na áárea referida nesse artigo, rea referida nesse artigo, 
sem a sua autorizasem a sua autorizaçção constitui uma infraão constitui uma infraçção, cometida no seu ão, cometida no seu 
territterritóório ou no seu mar territorial, das leis e regulamentos rio ou no seu mar territorial, das leis e regulamentos 
mencionadas no referido artigo.mencionadas no referido artigo.

33-- Nada no presente artigo afeta os direitos dos proprietNada no presente artigo afeta os direitos dos proprietáários rios 
identificidentificááveis, as normas de salvamento ou outras normas do veis, as normas de salvamento ou outras normas do 
direito mardireito maríítimo bem como as leis e prtimo bem como as leis e prááticas em matticas em matééria de ria de 
intercâmbios culturais.intercâmbios culturais.

44-- O presente artigo deve aplicarO presente artigo deve aplicar--se sem prejuse sem prejuíízo de outros zo de outros 
acordos internacionais e normas do direito internacional acordos internacionais e normas do direito internacional 
relativos relativos àà proteproteçção de objetos de carão de objetos de carááter arqueolter arqueolóógico e gico e 
histhistóórico.rico.



CNUDM      UNESCO CNUDM      UNESCO 

-- Artigos curtos, vagos e insuficientes.Artigos curtos, vagos e insuficientes.
-- DefiniDefiniçção  de Patrimônio Cultural ão  de Patrimônio Cultural éé incompleta pois foi incompleta pois foi 

utilizada a noutilizada a noçção de ão de ““objetosobjetos”” não sendo considerados em não sendo considerados em 
nenhum momento os nenhum momento os ““ssíítios arqueoltios arqueolóógicosgicos””. . 

-- Os Artigos foram acordados no final da Conferência por Os Artigos foram acordados no final da Conferência por 
meio de solumeio de soluçção de compromisso entre visões distintas.ão de compromisso entre visões distintas.

-- Deixa em aberto a possibilidade de outros instrumentos Deixa em aberto a possibilidade de outros instrumentos 
internacionais.internacionais.

-- Determinante para impulsionar o debate no âmbito da Determinante para impulsionar o debate no âmbito da 
UNESCO.UNESCO.



InstrumentoInstrumento no no âmbitoâmbito dada UNESCO UNESCO parapara 
proteproteççãoão de bens de bens culturaisculturais localizadoslocalizados nosnos 

oceanosoceanos

Convention on the Protection of Convention on the Protection of 
the Underwater Cultural Heritage the Underwater Cultural Heritage 

ConvenConvençção das Naão das Naçções Unidas ões Unidas 
sobre a Protesobre a Proteçção do Patrimônio ão do Patrimônio 

Cultural SubaquCultural Subaquááticotico



Convention on the Protection of Convention on the Protection of 
the Underwater Cultural Heritage the Underwater Cultural Heritage 

-1995 - A Conferência-Geral da ONU aprova resolução para a 
realização de reunião de Peritos no âmbito da UNESCO.

-1997 - Estados membros da UNESCO solicitam reunião de peritos.
Volta a questão - Estados Costeiros x Potências Marítimas 

-1998 - Primeira reunião – Discussão a respeito da inadequabilidade 
da “Lei do Salvamento” ao patrimônio cultural subaquático

-1999 - Segunda reunião – Discussão a respeito da competência  sobre 
patrimônio encontrado na PC e ZEE

-2000 -Terceira reunião – Cooperação entre o Estado que explora e 
o Estado Costeiro – Surge a figura do Estado Coordenador

-2001 -Quarta reunião – Durou três semanas e não obteve consenso  
Aprovou um texto em regime de urgência, por votação, para 
apresentação na Assembléia-Geral” da ONU a ser realizada em 
02/11/2001.



Convention on the Protection of Convention on the Protection of 
the Underwater Cultural Heritage the Underwater Cultural Heritage 

- Artigo 9º - Item 5 – “Qualquer Estado pode declarar ao Estado Parte 
em cuja ZEE ou PC o patrimônio cultural subaquático está situado, o 
seu interesse em ser consultado sobre a maneira de assegurar a efetiva 
proteção desse patrimônio cultural subaquático. Essa declaração deverá 
basear-se numa ligação verificável, especialmente cultural, histórica ou 
arqueológica, ao patrimônio subaquático em questão”

- Artigo 1º - Item 8 – “ Navios e aeronaves de Estado –
significam  navios de guerra e outros navios ou aeronaves que foram 
armados ou operados por um Estado ...”
-Artigo 2º - Item 8 – “De acordo com a prática de Estado e o direito 
internacional, incluindo a CNUDM, nada na presente Convenção será 
interpretado como modificando as regras do direito internacional e a 
prática de Estado relativa às imunidades soberanas, nem quaisquer 
direitos de Estado referentes aos seus navios e aeronaves de Estado 



Convention on the Protection of Convention on the Protection of 
the Underwater Cultural Heritage the Underwater Cultural Heritage 

-Artigo 10º - Item 3 – “Quando ocorrer uma descoberta de patrimônio 
cultural subaquático ou houver intenção de realizar uma atividade 
dirigida ao patrimônio cultural subaquático na ZEE ou na PC de um 
Estado Parte, esse Estado parte deverá:

(a) consultar todos os outros Estados Partes que tenham 
declarado um interesse ao abrigo do ponto 5 do Artigo 9º sobre a 
melhor maneira de proteger o patrimônio cultural subaquático;

(b) coordenar tais consultas na qualidade de “Estado 
Coordenador”, a menos que declare expressamente não desejar sê-lo, 
caso em que os Estados Partes que tenham declarado o seu interesse ao 
abrigo do ponto 5 do Artigo 9º designarão um Estado Coordenador ”



Convention on the Protection of Convention on the Protection of 
the Underwater Cultural Heritage the Underwater Cultural Heritage 

-Artigo 13- “ Os navios de guerra e outros navios governamentais ou 
aeronaves militares com imunidade soberana, que operem para fins não 
comerciais, no decurso normal de suas operações e não envolvidos em 
atividades dirigidas ao patrimônio cultural subaquático, não serão 
obrigados a declarar descobertas de patrimônio cultural subaquático ao 
abrigo dos Art. 9, 10, 11 e 12 da presente Convenção. Contudo os 
estados Partes, através da adoção de medidas apropriadas não 
prejudicando as operações ou a capacidade operacional dos seus navios 
de guerra ou outros navios governamentais ou aeronaves militares com 
imunidade soberana que operem para fins não comerciais, 
providenciarão de modo a que eles se conformem tanto quanto seja 
razoável e exequivel com o disposto nos Artigos 9, 10, 11 e 12 da 
presente Convenção”



Status da ConvenStatus da Convenççãoão

Entrou em vigor em 2 de janeiro de 2009, três Entrou em vigor em 2 de janeiro de 2009, três 
meses apmeses apóós o deps o depóósito do 20sito do 20ºº instrumento de instrumento de 
ratificaratificaçção.ão.
27 Estados Partes 27 Estados Partes 
Albânia Albânia -- Barbados Barbados -- BBóósnia e snia e HerzegovinaHerzegovina -- BulgBulgáária ria 
Camboja Camboja -- CroCroáácia cia -- Cuba Cuba –– Equador Equador -- Eslovênia Eslovênia 
EslovEslovááquia quia -- Espanha Espanha -- Granada Granada -- Irã Irã -- LibanoLibano -- LLííbia bia 
Lituânia Lituânia -- MMééxico xico -- Montenegro Montenegro -- NigNigééria ria -- PanamPanamáá
Paraguai Paraguai -- Portugal Portugal ––Romênia Romênia -- Santa LSanta Lúúcia cia -- TunTuníísia  sia  
UcrâniaUcrânia
Não ratificada pelo BrasilNão ratificada pelo Brasil



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

CONSTITUICONSTITUIÇÇÃO FEDERALÃO FEDERAL
Art. 20 São bens da União:Art. 20 São bens da União:

X. As cavidades naturais subterrâneas e os X. As cavidades naturais subterrâneas e os ssíítios tios 
arqueolarqueolóógicos e prgicos e préé--histhistóóricosricos;;

Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional...dispor  sobre todas as Art. 48 Cabe ao Congresso Nacional...dispor  sobre todas as 
matmatéérias de competência da União, especialmente sobre:rias de competência da União, especialmente sobre:
V. limites do territV. limites do territóório nacional, espario nacional, espaçço ao aééreo e marreo e maríítimo e timo e 

bens do dombens do domíínio da Uniãonio da União



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela 
Lei 10166 de 27DEZ2000.Lei 10166 de 27DEZ2000.

““ Dispõe sobre pesquisa, exploraDispõe sobre pesquisa, exploraçção, remoão, remoçção e ão e 
demolidemoliçção de coisas ou bens afundados, submersos, ão de coisas ou bens afundados, submersos, 
encalhados e perdidos em encalhados e perdidos em ááguas sob jurisdiguas sob jurisdiçção nacional, em ão nacional, em 
terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos terreno de marinha e seus acrescidos e em terrenos 
marginais, em decorrência de sinistro, marginais, em decorrência de sinistro, alijamentoalijamento ou fortuna ou fortuna 
do mar, e ddo mar, e dáá outras providências.outras providências.””



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela 
Lei 10166 de 27DEZ2000.Lei 10166 de 27DEZ2000.

-- ArtArt 77ºº Decorrido o prazo de Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos5 (cinco) anos, a contar da , a contar da 
data do sinistro, data do sinistro, alijamentoalijamento ou fortuna do mar, sem que o ou fortuna do mar, sem que o 
responsresponsáável pelas coisas ou bens referidos no art. 1vel pelas coisas ou bens referidos no art. 1ºº desta desta 
lei tenha solicitado licenlei tenha solicitado licençça para sua remoa para sua remoçção ou demolião ou demoliçção, ão, 
serseráá considerado como presunconsiderado como presunçção legal de renão legal de renúúncia ncia àà 
propriedade, propriedade, passando as coisas ou os bens ao dompassando as coisas ou os bens ao domíínio da nio da 
União.União.

..



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela 
Lei 10166 de 27DEZ2000.Lei 10166 de 27DEZ2000.

-- Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artArt. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artíístico, de stico, de 
interesse histinteresse históórico ou arqueolrico ou arqueolóógico permanecerão no domgico permanecerão no domíínio da União, nio da União, 
não sendo passnão sendo passííveis de apropriaveis de apropriaçção, doaão, doaçção, alienaão, alienaçção direta ou por meio ão direta ou por meio 
de licitade licitaçção pão púública, o que deverblica, o que deveráá constar do contrato ou do ato de constar do contrato ou do ato de 
autorizaautorizaçção elaborado previamente ão elaborado previamente àà remoremoçção. (Redaão. (Redaçção dada pela Lei ão dada pela Lei 
nnºº 10.166, de 27.12.2000)10.166, de 27.12.2000) 

§§ 11ºº O contrato ou o ato de autorizaO contrato ou o ato de autorizaçção previsto no caput deste ão previsto no caput deste 
artigo deverartigo deveráá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionáário e rio e 
por um representante do Ministpor um representante do Ministéério da Cultura. (Parrio da Cultura. (Paráágrafo inclugrafo incluíído pela do pela 
Lei nLei nºº 10.166, de 27.12.2000)10.166, de 27.12.2000)



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela 
Lei 10166 de 27DEZ2000.Lei 10166 de 27DEZ2000.

§§ 22ºº O contrato ou o ato de autorizaO contrato ou o ato de autorizaçção poderão poderáá estipular o estipular o 
pagamento de recompensapagamento de recompensa ao concessionao concessionáário pela remorio pela remoçção dos bens de ão dos bens de 
valor artvalor artíístico, de interesse histstico, de interesse históórico ou arqueolrico ou arqueolóógico, a qual podergico, a qual poderáá se se 
constituir na adjudicaconstituir na adjudicaçção de atão de atéé quarenta por cento do valor total quarenta por cento do valor total 
atribuatribuíído do ààs coisas e bens como tais classificados. (Pars coisas e bens como tais classificados. (Paráágrafo inclugrafo incluíído pela do pela 
Lei nLei nºº 10.166, de 27.12.2000)10.166, de 27.12.2000) 

§§ 33ºº As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão 
de peritos, de peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministconvocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministéério da rio da 
Cultura, que decidirCultura, que decidiráá se eles são de valor artse eles são de valor artíístico, de interesse cultural stico, de interesse cultural 
ou arqueolou arqueolóógico e atribuirgico e atribuiráá os seus valores, devendo levar em os seus valores, devendo levar em 
consideraconsideraçção os preão os preçços praticados no mercado internacional. os praticados no mercado internacional. (Par(Paráágrafo grafo 
incluincluíído pela Lei ndo pela Lei nºº 10.166, de 27.12.2000)10.166, de 27.12.2000)



LegislaLegislaçção Nacionalão Nacional

Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 10166 de Lei 7542 de 26JUL1986 alterada pela Lei 10166 de 
27DEZ2000.27DEZ2000.

§§ 44ºº Em qualquer hipEm qualquer hipóótese, tese, éé assegurada assegurada àà União a União a 
escolha das coisas e bens resgatados de valor artescolha das coisas e bens resgatados de valor artíístico, de stico, de 
interesse histinteresse históórico ou arqueolrico ou arqueolóógico, que serão adjudicados. gico, que serão adjudicados. 
(Par(Paráágrafo inclugrafo incluíído pela Lei ndo pela Lei nºº 10.166, de 27.12.2000)10.166, de 27.12.2000)



Posicionamento da MBPosicionamento da MB

-- Quanto Quanto àà CNUDM, a MB entende que a mesma CNUDM, a MB entende que a mesma 
respalda e incentiva a proterespalda e incentiva a proteçção ao patrimônio cultural ão ao patrimônio cultural 
subaqusubaquáático; tico; 

-- Quanto Quanto àà ConvenConvençção das Naão das Naçções Unidas sobre a ões Unidas sobre a 
ProteProteçção do patrimônio cultural subaquão do patrimônio cultural subaquáático, a MB tico, a MB éé 
contraria a sua ratificacontraria a sua ratificaçção, decorrente do entendimento de ão, decorrente do entendimento de 
que a mesma vai de encontro que a mesma vai de encontro àà legislalegislaçção nacional, em ão nacional, em 
especial quanto a necessidade de consulta a outro Estado especial quanto a necessidade de consulta a outro Estado 
acerca  de patrimônio localizado em nossa jurisdiacerca  de patrimônio localizado em nossa jurisdiçção.ão.



Posicionamento da MBPosicionamento da MB

Quanto ao PLC 45/2008, com a redaQuanto ao PLC 45/2008, com a redaçção dada pela ão dada pela 
Proposta do Substitutivo, a MB concorda com o mesmo, haja Proposta do Substitutivo, a MB concorda com o mesmo, haja 
vista contribuir, sobremaneira, para a protevista contribuir, sobremaneira, para a proteçção do patrimônio ão do patrimônio 
cultural subaqucultural subaquáático.tico.

O texto possui aderência O texto possui aderência àà ConvenConvençção das Naão das Naçções ões 
Unidas sobre a ProteUnidas sobre a Proteçção do Patrimônio Cultural Subaquão do Patrimônio Cultural Subaquáático, tico, 
sem comprometimento da soberania do Estado brasileiro.sem comprometimento da soberania do Estado brasileiro.

Com o novo texto, a Lei NCom o novo texto, a Lei No o 7542/1986 ficar7542/1986 ficaráá restrita tãorestrita tão-- 
somente aos bens submersos sem valor histsomente aos bens submersos sem valor históórico, cultural e rico, cultural e 
arqueolarqueolóógico, possibilitando gico, possibilitando àà MB concentrarMB concentrar--se em suas se em suas 
atribuiatribuiçções de salvaguarda da vida humana no mar, ões de salvaguarda da vida humana no mar, 
seguransegurançça da navegaa da navegaçção e prevenão e prevençção da poluião da poluiçção hão híídrica.drica.



"Quem não luta pelos seus direitos não é 
digno deles." 

[RUI BARBOSA]



FIMFIM

CF TOMCF TOMÉÉ A. S. MACHADOA. S. MACHADO
Divisão de Assuntos MarDivisão de Assuntos Maríítimos e Ambientais timos e Ambientais 

Subchefia de OrganizaSubchefia de Organizaçção ão 
EstadoEstado--Maior da ArmadaMaior da Armada
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